Prof. Luiz Dellore

                                 Mackenzie – Introdução ao Processo Civil


Estrutura jurisdicional brasileira
(capítulos 22 a 24 do Teoria Geral do Processo Civil - Carvalho, Caraciola, Assis e Dellore)

Como já visto, jurisdição é una como função estatal; mas pode ser dividida.

	
	Federal (CF, art. 109, I)

	Ordinária
	

	(comum)
	Estadual (CF, 125)

	
	

	
	Trabalhista (CF, art. 114)

	Extraordinária
	

	(especializada)
	Eleitoral (CF, art. 118)

	
	

	
	Penal Militar (CF, art. 122)


O quadro acima apontado não traz a distinção entre jurisdição cível e criminal.
Conforme a lide discutida em juízo, uma das “justiças” será a competente, em detrimento de qualquer outra (competência prevista na CF).

Existe uma estrutura diferenciada em cada um dos casos – inclusive para fins recursais (Tribunais). Por tal razão, há diferenças quanto aos horários de funcionamento, período de recesso (feriados), necessidade de recolhimento e valores de custas, além da existência de diversos regimentos internos dos distintos Tribunais, entre outros aspectos.

A estrutura jurisdicional brasileira é a seguinte:

	1º grau
	Tribunal 
	Tribunal Superior


	Justiça Estadual

(juízes estaduais)
	TJ

(Tribunal de Justiça)
	STJ

(Superior Tribunal de Justiça)


	Justiça Federal

(juízes federais)
	TRF
(Tribunal Regional Federal)
	STJ

(Superior Tribunal de Justiça)


	Justiça do Trabalho

(juízes do trabalho)
	TRT
(Tribunal Regional do Trabalho)
	TST

(Tribunal Superior do Trabalho)


	Justiça Eleitoral

(juízes estaduais acumulam as varas eleitorais)
	TRE

(Tribunal Regional Eleitoral)
	TSE

(Tribunal Superior Eleitoral)


	Justiça Militar da União
(juízes-auditores e Conselhos de Justiça)
	--
	STM

(Superior Tribunal Militar – cf. competência na L. 8.457/92)


Além disso, como guardião da Constituição, acima de todos esses órgãos, há o STF (Supremo Tribunal Federal), cuja competência se encontra no art. 102 da CF.

Por sua vez, a EC 45/04 criou o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), previsto no art. 103-B. Tal órgão terá por finalidade o “controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes”.

Salvo o STF / STJ, os demais Tribunais são exclusivos de cada uma das “justiças”. Estes dois Tribunais são órgãos de superposição. Ambos os Tribunais buscam a pacificação do direito nacional (legislação federal infraconstitucional / Constituição).

A distinção entre estes Tribunais se insere no âmbito de atuação de cada um:
- STJ busca unificar a aplicação do direito federal infraconstitucional (códigos e legislação extravagante), mas especificamente em relação à jurisdição comum;

- STF busca unificar a aplicação da Constituição; em relação a qualquer uma das “justiças”.

Cada uma das “justiças” é dotada de carreira e estrutura física próprias.

A exceção é a Justiça Eleitoral, exercida por juízes estaduais e federais. No 1º grau, é composta somente por juízes estaduais e, em regra, é fisicamente localizada na própria sede da Justiça Estadual. No 2º grau, há sede própria do TRE, que é composto por desembargadores estaduais e federais. Já o TSE (também dotado de sede própria), é composto por membros do STJ e do STF, além de advogados indicados pelo Presidente da República.

No tocante à nomenclatura da divisão territorial entre os diversos juízos de 1º grau, na Justiça Estadual há as comarcas, denominadas de seção judiciária na Justiça Federal.

Na Justiça Estadual de SP, em 2º grau há o TJSP (hoje estão extintos os Tribunais de Alçada). Divide-se o TJ, internamente, em câmaras, seções e no pleno (órgão especial).

Em 1º grau, conforme o porte das cidades, as comarcas são divididas em entrâncias (grau de classificação administrativa das comarcas): 1ª, 2ª, 3ª entrâncias, além da entrância especial (capital, em que há um foro central e diversos foros regionais).

Tomando por base SP, tem-se o seguinte quadro, no tocante à estrutura jurisdicional:

	1º grau
	Tribunal (em SP)
	Tribunal Superior


	Justiça Estadual


	TJSP

	STJ



	Justiça Militar do Estado de SP

(4 Auditorias Militares)
	TJM/SP
	STJ


	Justiça Federal


	TRF 3a Região

(jurisdição em SP e MS)
	STJ




	Justiça do Trabalho


	TRT 2ª e 15ª Regiões

(2a: SP e litoral 15a: interior SP)
	TST




	Justiça Eleitoral
	TRE/SP
	TSE


	Justiça Militar da União em SP
(2ª Circunscrição Judiciária Militar) 
	--
	STM


* Ministério Público: instituição destinada à preservação dos valores fundamentais do Estado. Na CF, art. 127, é definido como instituição permanente, essencial à função jurisdicional, responsável pela defesa da ordem jurídica, regime democrático e interesses sociais.

A Constituição (art. 128) divide o MP em MPU (Ministério Público da União) e MPE (Ministério Público Estadual). O MPU compreende o MP Federal (STF, STJ e JF), MP do Trabalho (JT), MP Militar (JM da União) e MPDFT (Distrito Federal). As carreiras e concursos são separados.

A nomenclatura dos membros do MP é distinta, conforme a carreira e o grau de atuação. 

	Órgão
	1º grau
	2º grau
	Chefia


	MPE
	Promotor de Justiça
	Procurador de Justiça
	Procurador-Geral da Justiça


	MPF
	Procurador da República
	Procurador Regional da República
	Procurador-Geral da República

	MPT
	Procurador do Trabalho
	Procurador Regional do Trabalho
	Procurador-Geral do Trabalho

	MPM


	Promotor de Justiça Militar
	Procurador de Justiça Militar
	Procurador-Geral da Justiça Militar


À semelhança do CNJ e com as mesmas atribuições (voltadas ao MP), a EC 45/04 criou o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), previsto no art. 130-A.
* Advogado e Defensor Público: o advogado é “indispensável à administração da justiça” (CF, art. 133) e representa as partes em juízo. A defensoria é instituição pública que presta serviços de assistência jurídica à população carente (CF, art. 134).

Em regra, para que as partes (autor e réu) se manifestem em juízo, devem ser representadas por advogados (profissional dotado de capacidade postulatória).
Há, no âmbito da Justiça Federal, a Defensoria Pública da União (DPU). Nos Estados, há as Defensorias Estaduais (CF, art. 134, p.u.).
O Estado (nas suas três esferas – Federal, Estadual e Municipal) também necessita de advogados quando atua em juízo. Tal profissional usualmente recebe o nome de procurador (procurador da União, Estado e Município).

Para a defesa da União a CF prevê, em seu art. 131, a Advocacia-Geral da União (AGU).
Por sua vez, a representação dos demais órgãos federais (INSS, Incra, IBAMA, universidades federais etc.) é realizada pelos procuradores federais. Já para a execução da dívida ativa (débitos tributários), há a Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN, CF, art. 131, § 4º). Tais carreiras são distintas da AGU.

No âmbito estadual, existe a Procuradoria Geral do Estado (PGE).
No âmbito municipal, há a Procuradoria Geral do Município (PGM).

	Ente
	Responsável pela postulação
	Chefia do órgão


	União
	Advogado da União (AGU)
	Advogado-Geral da União

	Outros órgãos federais
	Procurador federal
	Procurador-Geral Federal

	União (débitos tributários)
	Procurador da Fazenda Nacional
	Procurador-Geral da Fazenda Nacional

	Estado
	Procurador do Estado (PGE)
	Procurador-Geral do Estado

	Município
	Procurador do Município (PGM)
	Procurador-Geral do Município
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